
INDICAÇÃO Nº 
3681
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes para que sejam adotadas providências para implantação do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais – PRO-LAR, no bairro Jardim São Manoel, localizado na cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

O Pró-Lar foi lançado pelo Governo do Estado de São Paulo com objetivo de tornar-se um programa especialmente desenvolvido para garantir uma moradia digna e oferecer melhores condições de vida à população carente de baixa renda.

Buscou-se com tal implantação a união de esforços, por meio de parcerias com as prefeituras, organizações governamentais e não-governamentais, iniciativa privada e a própria população, com o propósito de diminuição do déficit habitacional, gerando melhores condições de infra-estrutura urbana e ambiental nas cidades para diminuição das desigualdades sociais.

Assim, a Sociedade de Melhoramentos do Jardim São Manoel, localizada na Cidade de Santos, requer a implantação de uma unidade do programa Pró-Lar no referido bairro. 

Os moradores do Jardim São Manoel merecem este benefício governamental atinente à moradia e melhora das condições de vida.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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